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RESUMO  

A propriedade intelectual e  a transferência  de tecnologia  foram regulamentadas pelo Acordo 

sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relac ionados ao Comércio (TRIPS) no 

âmbito da Organização Mundial  do Comércio (OMC). O acordo estabeleceu que a proteção e 

aplicação das normas de propriedade intelectual devem fomentar a transferência e a di fusão de 

tecnologia.  Analisaram -se neste art igo alguns dos canais mais importantes na transferência 

internacional de tecnologia,  bem como os registros dos direitos de propriedade intelectual,  

com o intuito de ver if icar se houve mudança na part icipação, em nível mundial,  dos países,  em 

especial  dos países em desenvolvimento .  

Palavras Chave : Propriedade Intelectual.  Transferência de Tecnologia.  OMC. TRIPS. Países em 
desenvolvimento.  

 

ABSTR ACT   

Intel lectual property and technology transfer were regulated by the Agreement on Aspects of 

Intel lectual Property  Rights Related to Trade (TRIPS) under the World Trade Organization 

(WTO). The agreement established that the protection and enforcement of intellectual property 

rules should encourage the transfer and dif fusion of technology. This art icle analyzes some of 

the most important channels in  the international transfer of  technology as well  as the records 

of intellectual property r ights ,  in order to verify if  there was any change in part icipat ion 

worldwide, especial ly  of developing countr ies .  
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INTRODUÇÃO  

A propriedade intelectual (PI)  e a  

transferência de tecnologia foram 

regulamentados pelo Acordo sobre Aspectos 

dos Dire itos de Propriedade Intelectual 

Relacionados ao Comércio (TRIPS) no âmbito  

da Organização Mundial  do Comércio (OMC). 

Ao vincular os direitos de propriedade 

intelectual  ao comercio internacional,  

pretendia-se completar as deficiências do 

sistema de proteção da Organização Mundial  

da Propriedade Intelectual (OMPI),  que 

carecia de faculdades para impor resoluções 

diretamente aos Estados e não t inha 

instrumentos adequados para a solução de 

controvérsias .  A transferência de tecnologia  

constitui  um dos objetivos do TRIPS, que 

estabeleceu que a proteção e aplicação das 

normas de propriedade intelectual devem 

fomentar a transferência e difusão de 

tecnologia.   

Transcorridos mais de vinte anos desde a 

inclusão da proteção dos direitos  de 

propriedade intelectual na regulamentação 

da OMC, se faz necessário anal isar se a 

maior proteção dos direitos  de propriedade 

intelectual  no âmbito  da OMC tem trazido 

benef ícios para os países  em 

desenvolvimento, em relação à sua 

capacidade de gerar  direitos de propriedade 

intelectual ,  e se o objetivo estabelecido no 

TRIPS, relacionado com o fomento da 

transferênc ia de tecnologia,  vem sendo 

alcançado principalmente em relação a 

estes países.  

Para a  consecução destes objetivos,  

verif icou-se a  partic ipação dos países  nos 

f luxos de transferência internacional de 

tecnologia  e examinou-se o esforço inovador 

de um país em comparação com outros.  

Incialmente será  apresentado o acordo 

TRIPS, bem como a transferência  

internacional de tecnologia,  seguidamente 

serão mostrados  e anal isados alguns dos 

canais mais importantes de transferência de  

tecnologia,  a saber:  investimento direto 

estrangeiro ( IDE),  f luxos por royalt ies e  

taxas de l icenciamento (R&L),  depósitos e 

concessão dos dire itos de propriedade 

intelectual  como patentes,  marcas e 

desenho industria l.   

Também, serão apresentados os indicadores 

referentes a estes canais,  na busca de 

infer ir  se houve mudança após o acordo 

TRIPS, na part icipação dos países,  

especia lmente dos em desenvolvimento. Em 

sequência,  serão anal isados  os números de 

patentes,  marcas e  desenhos industrias,  

depositados e concedidos nas pr inc ipais 

regiões do mundo, bem como os f luxos de 

pagamentos e recebimentos totais  por  R&L e  
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os de entrada de IDE no mundo por grupos 

econômicos. Ressalta -se que os dados e os 

períodos analisados abrangeram os anos 

anteriores e posteriores à inserção da  

propriedade intelectual e da transferência  

de tecnologia no âmbito da OMC.  

O ACORDO TRIPS E A TRANSFERÊNCIA 

DE TECNOLOGIA 

O Acordo TRIPS ,  aprovado em Marraqueche 

em 15 de abri l  de 1994, é o mais importante 

instrumento internacional sobre 

propriedade intelectual,  estabelecendo 

parâmetros mínimos norteadores da 

elaboração das le is de propriedade 

intelectual  de cada um dos Estados 

membros da OMC .  O acordo prevê que 

todos os países  membros estão 

comprometidos a criar um conjunto mínimo 

de normas internas de proteção aos direitos 

de propriedade intelectual .  

Os objetivos fundamentais para a criação do 

acordo TRIPS na esfera da OMC eram 

completar as defic iências do sistema de 

proteção da OMPI,  uma vez que esta 

organização não tem poderes para impor 

resoluções diretamente aos Estados, suas 

atividades derivam das competências  

atribuídas por tratados e convenções em 

matérias específ icas,  e não existem 

instrumentos adequados para a sol ução de 

controvérsias nem para verif icar  o 

cumprimento dos compromissos assumidos 

pelos Estados .  Outra f inalidade ao criar o  

TRIPS no âmbito da OMC era vincular  

definit ivamente os direitos de propriedade 

intelectual ao comércio internacional,  pois  

foi  somente depois  da Segunda Guerra 

Mundial  que se percebeu o benef ício de 

vincular  estes dois assuntos,  como 

ferramentas fundamentais  para promover o 

desenvolvimento tecnológico e como forma 

de atrair  maiores investimentos do exterior.  

Em consequência,  tornou-se totalmente 

inviável  a faculdade que gozavam 

anteriormente os Estados de implementar  

ou não polít icas de proteção à propriedade 

intelectual .   

Importante ressaltar que a vinculação dos 

direitos de propriedade intelectual ao 

comércio não era aceita pelos pa íses em 

desenvolvimento, os  quais temiam que a 

maior proteção dos direitos de PI l imitaria  

seu desenvolvimento.  No entanto,  os países  

desenvolvidos conseguiram impor seus 

objetivos (Abarza;  Katz,  2002).  Um dos 

principais argumentos defendidos pelos 

países  desenvolvidos era que, com a 

vinculação da propriedade intelectual ao 

comércio,  se incrementariam a inovação 

tecnológica,  as invenções e  sua 

transferência (Basso,  2003),  favorecendo o 
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desenvolvimento econômico e social  dos 

países  membros.  

Dentre os objetivos do TRIPS, estabeleceu-

se que a proteção e aplicação das normas de 

propriedade intelectual devem fomentar a  

transferência e a difusão de tecnologia.  A 

transferência de tecnologia,  considerada um 

dos elementos importantes para o 

desenvolvimento dos paíse s,  é um 

mecanismo que serve para transmitir  

conhecimentos,  que podem ser  científ icos  

ou tecnológicos em relação a um produto, 

processo ou serviço, em benefício da 

sociedade, favorecendo o desenvolvimento 

social,  econômico e tecnológico. No projeto 

do código de conduta estabelecido na 

Conferência das Nações Unidas sobre 

Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD) a  

transferência de tecnologia  foi  def inida 

como a transferência de conhecimentos 

sistemáticos para a  fabricação de um 

produto, aplicação de um processo ou a 

prestação de um serviço, não se estendendo 

as transações que abarcam a venda ou o 

aluguel de produtos.    

A transferência de tecnologia  e a proteção 

dos conhecimentos a serem transferidos 

podem ocorrer através de acordos ou 

mediante a  celebração de contra tos. Estas  

ferramentas permitem o acesso ou a 

divulgação das tecnologias,  pois garantem 

tanto os direitos como os deveres das partes  

envolvidas,  sendo que uma das partes é o 

t itular ou o detentor da tecnologia e a outra 

parte será o receptor ou o terceiro 

autorizado para explorar a tecnologia.  Pode 

ser prevista uma remuneração ou em alguns 

casos podem ser gratuitos ,  ressaltando -se  

que a assimilação da tecnologia  transferida 

pelo receptor é um elemento importante,  

pois permite a geração de novas 

tecnologias.   

A transferência de tecnologia pode ser  

realizada entre diferentes partes do setor 

público ou do setor privado, ou entre uma 

parte de setor públ ico e outra do pr ivado, 

em âmbito nacional ou internacional .  

Existem diferentes t ipos de instrumentos 

contratuais que permitem a real ização da 

transferência de tecnologia,  ta is como,  

contratos de cessão ou l icença de marcas e  

patentes,  know-how e franquia.  

Rocha e Ribeiro  realizam uma dist inção 

entre mecanismos diretos e indiretos de 

transferência de tecnologia.  Entre os  

mecanismos diretos destacam -se:  

transferência de Know-how como o 

mecanismo mais completo para transfer ir  

tecnologia,  pois o país ou parte receptora,  

além de receber a  tecnologia  objeto do 

contrato, vai  aprender o modo que será 

produzido e a qualif icação técnica da mão 
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de obra necessária;  transferência de 

tecnologia através de parcer i as privadas 

como Joint-Ventures,  que é uma cooperação 

entre empresas,  podendo ser  através de 

fusão ou de aquisição de ações;  e ,  

f inalmente, investimentos diretos de 

empresas transnacionais ,  que partic ipam 

ativamente do comércio internacional de 

mercadorias e serviços,  invest indo em 

outros países através de f i l iais  ou de 

franquias,  t razendo tecnologia nova advinda 

da empresa matr iz,  gerando qualif icação de 

mão de obra e incremento comercial.  Como 

mecanismos indiretos destacam -se:  

movimento temporário de pessoas,  

engenharia reversa,  cópia,  spi l lovers  

gerados pelos Investimentos Estrangeiros 

Diretos,  spil l - ins,  l icença compulsór ia e 

acesso a informações técnicas.  Todos esses  

mecanismos geram tecnologia em 

decorrência de outra já existente no 

mercado.  

Para a consecução dos f ins deste trabalho,  

serão apresentados a lguns dos canais mais  

importantes e que são possíveis de serem 

mensurados, como IDE, R&L, depósitos  e 

concessão dos dire itos de propriedade 

intelectual  como patentes,  marcas e 

desenho industrial .  O objetivo é  analisar a  

participação dos países na transferência  

internacional de tecnologia com ênfase nos 

países  em desenvolvimento, a f im de 

verif icar se houve mudança ou n ão após o 

acordo TRIPS.  

CANAIS INTERNACIONAIS DE 

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA  

Existem vários canais de transferência de 

tecnologia,  como, por exemplo:  IDE, 

l icenciamentos de tecnologia,  importação de 

bens e serviços,  acordos de cooperação para 

desenvolver novas tecnologias,  prestação de 

serviços técnicos e  assessoramentos e 

migração de mão-de-obra quali f icada.  

Também podem ser mencionadas as  

publicações,  as quais são uma forma de 

transferência de tecnologia por vias não 

comerciais.   

Os indicadores que serão estudados neste 

trabalho são R&L, direitos de propriedade 

intelectual ,  como, patentes,  marcas e  

desenho industr ial ,  e IDE, analisando os 

períodos anteriores e posteriores à inc lusão 

da propriedade intelectual e a transferência 

de tecnologia na OMC.  

INVESTIMENTO DIRETO ESTRANGEIRO 

O IDE pode ser def inido como o aporte de 

recursos que vem do exterior para ser  

aplicado na estrutura produtiva de outro 

país ,  podendo ser  uma part icipação 

acionária em empresas que já ex istem ou a 

partir  da cr iação de novas empresa s  
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(Wolffenbüttel,  2006).  O Fundo Monetário  

Internacional (2009) o define como um 

investimento real izado para adquirir  um 

interesse duradouro em uma empresa que 

realiza suas at ividades no territór io de uma 

economia dist inta do investidor,  conferindo -

lhe controle ou um poder de decisão efetivo 

na gestão da empresa.  

A diferença dos investimentos estrangeiros  

de portfólio,  ou de carteira,  é que estes  

correspondem aos f luxos de capital  que não 

são orientados para o controle operacional 

da empresa receptora do ca pital  externo. O 

IDE tem como objetivo inf luir  efet ivamente 

na gestão da empresa em questão (FMI,  

1998).  Além disso,  o IDE prevê uma 

participação no capital  de, no mínimo, 10% 

e pode exercer inf luência sobre a gestão da 

empresa receptora. Dado que não se t em 

certeza quanto ao prazo para o retorno e a 

rentabil idade do capital  investido, o IDE 

pode ser carater izado como investimento de 

risco.  (OCDE, 1987; Amal,  Seabra.2005).  

Ressalta -se que o IDE está estritamente 

relacionado às at ividades das empresas 

multinacionais (EMNs),  as quais real izam um 

papel importante para a transferência  

internacional de tecnologia.  Destaca -se que,  

entre os diferentes mecanismos pelos quais 

as EMNs transferem tecnologia,  o IDE é o 

mais uti l izado. O IDE também é o canal que 

tem mais informação sobre dados 

estatíst icos;  porém, outros mecanismos, 

como, concessão de l icenças,  concessão de 

franquias,  contratos de gestão,  

comercial ização e serviços técnicos e 

subcontratação internacional representam 

um mecanismo de transferência de 

tecnologia mais efet iva para o país receptor,  

mas estes não dispõem de dados estat íst icos 

confiáveis .  A tecnologia proporcionada 

através do IDE pode inc luir  uma das 

seguintes formas ou uma combinação delas:  

bens de capital,  d ireitos de propriedade 

industr ial  e know how (Garay, 1997).   

L ICENCIAMENTO DE TECNOLOGIAS  

Um dos principais  at ivos das empresas ou 

instituições que investem em pesquisa são 

seus ativos intelectuais,  que geralmente são 

protegidos por  meio de patentes,  marcas,  

design industria l ,  copyrights ou  direitos 

autorais,  dentre outros. No entanto, além 

de resguardar e proteger esses ativos,  

importa também garantir  o retorno 

f inanceiro e disponibi l izar esses  ativos para 

a sociedade. Para isso, uma das pr inc ipais 

ferramentas ut i l izadas é o l icenciamento 

dessas  tecnologias,  as  quais podem consist ir  

em um processo ou em um produto.  

O l icenciamento geralmente é realizado 

através de um contrato, no qual o t itular 
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dos dire itos de propriedade intelectual 

autoriza a exploração ou uso destes dire itos  

por um tercei ro,  mediante o pagamento de 

uma taxa e/ou de royalt ies,  para uti l izar a 

tecnologia  de acordo com os termos e as 

condições acordados no instrumento 

contratual.  É necessário especif icar a 

f inalidade, o territór io e os prazos dessa 

exploração,  bem como esclar ecer se  o 

detentor do direito mantém a t itular idade 

sobre o bem l icenciado, pois,  do contrár io,  

constituiria uma cessão. O l icenciamento de 

ativos tecnológicos explic ita não apenas a 

descrição técnica da tecnologia,  mas 

também os conhecimentos técnicos 

necessár ios para a  uti l ização do bem 

l icenciado.  

Os l icenciamentos ajudam os t itulares dos 

ativos tecnológicos a aceder a novos 

mercados nacionais  ou internacionais ,  

através de empresas ou organizações 

interessadas em melhorar  também sua 

competit iv idade frent e aos concorrentes,  ao 

incorporar tecnologias novas,  diminuindo 

tempo e custos na produção. As l icenças 

também ajudam a gerar novos produtos ou 

processos ou melhoram os já existentes.  

Em relação aos direitos de propriedade 

intelectual  que podem ser l icenc iados,  

pode-se fazer menção aos mais conhecidos e  

aos dados disponíveis na l iteratura e em 

alguns órgãos internacionais .  

Patentes  

Uma patente é  um dire ito exclusivo 

concedido a uma invenção, que pode ser um 

produto ou um processo, que aporta uma 

nova maneira de fazer algo, ou traz uma 

nova solução técnica a um problema. Para 

que a invenção seja patenteável deve reunir  

os seguintes  requis itos:  novidade, atividade 

inventiva e aplicação industrial.  

A patente outorga ao inventor o direito 

exclus ivo de impedir q ue terceiros  

fabr iquem, ut i l izem ou vendam o invento 

patenteado, durante um prazo determinado, 

que na maior ia das legislações é de 20 anos.  

Em troca o inventor deve fazer públ icos os 

detalhes do invento e,  vencido o prazo, o 

invento passa a ser de domínio público.  

O l icenciamento da patente pode ser fe ito  

sobre o deposito da patente, que ainda está 

em trâmite,  ou sobre a patente concedida.  

As patentes const ituem um dos mecanismos 

mais comuns de levar tecnologias  fora das 

fronteiras nacionais ,  pois sua prot eção pode 

ser feita em âmbito nacional,  de acordo com 

a legislação prevista em cada pais,  em 

âmbito internacional ,  por meio de um 

depósito no país donde se deseja obter a  
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proteção, ou por meio do Tratado de 

Cooperação em Matéria de Patentes (PCT) 

administrado pela OMPI;  este últ imo opera 

para as invenções e para os modelos de 

uti l idade.  

Desenho Industr ial  

O desenho ou modelo industria l  (DI)  

constitui  o aspecto ornamental ou estético 

de um artigo, pode consist ir  em rasgos 

tridimensionais como a forma ou sup erfíc ie 

de um objeto, ou rasgos bidimensionais  

como um conjunto de l inhas e cores,  ou na 

combinação dos elementos mencionados.  

O desenho industrial  é um direito de 

propriedade industr ia l  que é protegido por 

meio do registro industria l  e concede a seu 

t itular a faculdade de explorar,  de forma 

exclus iva,  esse desenho ou modelo durante 

um prazo determinado, podendo excluir  

terceiros de fabr icar ,  comercial izar,  ou usar  

seu desenho. Mas, para ser protegido, deve 

apresentar um aspecto novo e original e 

possibi l idade de fabricação em escala  

industr ial .  Os contratos de Licença de 

Desenho Industria l  podem ser exclus ivos ou 

não.  

Para a proteção em nível internacional,  o  

interessado pode fazer uso do sistema de 

registro internacional estabelecido pelo 

Acordo de Haia.  

Uso de Marca (UM)  

Uma marca é um símbolo, s igno ou sinal  

dist intivo que permite diferenciar os  

produtos ou serviços produzidos ou 

proporcionados por uma empresa ou pessoa.  

Atualmente, existe um sistema de registro  e 

proteção de marcas da OMPI que ajuda os 

consumidores a ident if icar os produtos ou 

serviços e oferece ao t itular da marca uma 

proteção que garante seu direito exclusivo 

de usá- la para identif icar  seu bens ou 

serviços,  ou pode, por meio do 

l icenciamento, autorizar um terceiro para 

uti l izá-la  e de forma remunerada.   

O registro internacional de marcas é  

administrado pela OMPI através do Sistema 

de Madri,  que compreende os tratados 

internacionais ,  o Acordo de Madri e o 

Protocolo de Madri,  cujo objet ivo pr inc ipal  

é a simpl if icação do sistema do regist ro  

internacional  de marcas,  diminuindo seu 

custo e prazo para obtenção do registro da 

marca em outros países.   

INDICADORES DA TRANSFERÊNCIA 

INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA 

Na seção 2 foram mencionados alguns dos 

principais canais  de transferência  
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internacional  de tecnologia.  Em seguida  

serão apresentados indicadores referentes a 

estes canais,  na busca de infer ir  se houve 

mudança após o acordo TRIPS.  

Alguns dos indicadores foram extraídos do 

trabalho de Santos (2014),  que analisou as  

principais fontes de informa ção para 

mensuração dos f luxos internacionais de 

tecnologia,  como o indicador de R&L. Serão 

também objeto de estudo os dados sobre 

IDE no período de 1995 a 2014, tendo em 

vista a  importância que tem também este 

canal na transferência internacional de 

tecnologia,  usando como fonte os dados 

subministrados pela UNCTAD nos relatór ios  

anuais que abrange a informação de um 

importante número de países.  Por f im, serão 

avaliados os registros de dire itos de 

propriedade intelectual em escala mundial  

segundo dados da OMPI,  desde 1980 até 

2014. No caso,  patentes é  um dos 

indicadores de produção tecnológica mais 

usado e  que ref lete a  capacidade invent iva 

de um país.  Os princ ipais direitos de 

propriedade intelectual a serem 

mencionados (patentes,  marcas e desenho 

industr ia l ) ,  quando levados fora das 

fronteiras nacionais,  constituem também um 

dos principais canais de transferência  

tecnológica em nível mundial.  Sal ienta -se 

que os indicadores e períodos anal isados 

compreendem os anos anter iores e 

posteriores à inclusão da prot eção de 

propriedade intelectual e da transferência  

de tecnologia no âmbito da OMC. Isso 

permitirá fazer  uma aproximação para 

constatar se a regulação destes dois  

instrumentos normativos no âmbito dessa 

organização trouxe benefíc ios para os países 

em desenvolvimento.  

INDICADORES RELACIONADOS COM OS 

REGISTROS DOS DIREITOS DE PI 

Para determinar a capacidade re lativa que 

as economias individualmente possuem para 

depositar patentes e outros direitos de 

propriedade intelectual,  serão anal isados os 

informes estat íst icos elaborados pela  OMPI,  

relacionando direitos  de PI depositados e 

concedidos. Este dado evidencia o esforço 

inovador de um paí s  em comparação com 

outros. Será mostrado também o volume de 

patentes concedidas pelo Escritór io de 

Marcas e Patentes dos EUA (USPTO),  no 

período 1975 e  2010, para países 

selecionados. No entanto, este indicador 

possui  algumas l imitações,  pois diz respeito 

apenas à parte codif icada da tecnologia e 

não necessariamente implica que ela será 

empregada produt ivamente (Santos,  2014).   

Outras  l imitações fazem referência ao fato 

que existem muitas invenções que não são 

patenteadas,  por  exemplo, descobrimentos 
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cientí f icos,  ideias inovadoras e também 

invenções que podem ser patenteadas,  mas 

seu t itular prefere fazer uso do segredo 

industr ial .  Esses aspectos refletem também 

a capacidade inovadora de uma sociedade,  

mas, como não são registrados,  não podem 

ser mensurados.  

Direitos de PI depositados e concedidos 

entre 1980 e 2014 

O Gráfico 1 apresenta as patentes 

depositadas e concedidas,  bem como os 

depósitos  e registros de marcas e desenhos 

industr iais realizados por res identes  no 

período 1980 ao 2014, uti l izando como 

fonte os dados estat íst icos de propriedade 

intelectual  no nível mundial ,  subministrados 

pela OMPI no ano 2015 .  Serão uti l izados os  

dados de PI depositados e concedidos aos 

residentes uma vez que eles  refletem a 

capacidade tecnológicas do seu pais de 

origem. Não serão apresentados os dire itos  

de PI para não-res identes,  pois,  embora 

forneçam informações importantes,  muitas 

vezes sua at ividade pode estar influenciada 

pelas relações ou interesses comerciais do 

país  de origem com aquele onde se deseja 

real izar a proteção .  

No gráfico 1,  pode -se apreciar que a maior ia 

dos depósitos de patente foram realizados 

por residentes das regiões de Ásia,  América 

do Norte e a Europa. Destaca -se que a maior  

participação em depósitos de pedidos de 

patente realizados em n ível mundial,  por 

residentes,  correspondia aos residentes dos 

Estados Unidos,  Japão, China, Alemanha, e  

República de Coréia (ver tabela anexa A.1) .  

África,  América Lat ina e Caribe e Oceania 

apresentaram uma participação mínima no 

período analisado.  Nesse período houve 

aumento no número de depósitos realizados  

por residentes na China e na República da 

Coreia,  reduzindo as  diferenças existentes 

entre eles e o Japão e EUA.  

Gráfico 1- Pedidos de patente por região: depositadas por 
residentes, entre 1980 e 2014. 

 

O gráf ico 2 exibe a concessão de patentes  

para residentes,  por regiões geográf icas no 

período compreendido entre 1980 e 2014.  
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Gráfico 2. Patentes concedidas a residentes por região: entre 
1980 e 2014 

 

Em relação às patentes concedidas,  de igual  

forma que as patentes depositadas,  a  

maioria corresponde aos residentes da Ásia,  

América do Norte e Europa, destacando -se 

que a maioria dos residentes corresponde 

aos grandes países industr ial izados como 

Estados Unidos e Japão (ver tabela Anexa 

A.1).  Da região  da Ásia,  sobressaem Japão,  

seguido da China e a República de Coréia  

dado que estes últ imos começaram a 

registrar um aumento nos últ imos anos.  

A tabela 1 apresenta a partic ipação relat iva 

de alguns países selec ionados, 

desenvolvidos e em desenvolvimento, no 

volume de patentes concedidas pelo USPTO 

(Santos,  2014).  Essa tabela mostra o esforço 

de algumas economias individualmente para 

depositar patentes em um dos principais  

escritórios do mundo, permit indo uma 

comparação na participação da concessão 

de patentes no período 1975 -2010.  

Na tabela pode-se observar uma queda 

relativa da part icipação dos EUA de 65% 

para 49% do total  de patentes concedidas,  

al iado a um aumento relativo da 

participação japonesa de 9% para 20%, 

entre 1975 e 2010. Observa-se um contínuo 

aumento da fortaleza tecnológica do Japão.  

Evidencia-se uma mudança signif icativa da 

participação da Coréia do Sul,  China e 

Taiwan no período, enquanto para Brasi l ,  

Índia e Áfr ica do Sul  essas mudanças são 

menos expressivas (Santos,  2014).  

Tabela1. Participação relativa no volume de patentes concedidas 
pelo USPTO, 1975-2010. 

Países 

1975 2010 

Total (%) Total (%) 

EUA 46.710 65 107.791 49 

Japão 6.354 9 44.813 20 

Alemanha 6.058 8 12.363 6 

Coréia do sul 13 0,02 11.671 5 

Taiwan 24 0,03 8.239 4 

China 50 0,07 3.087 1 

Brasil 17 0,02 175 0,1 

África do sul 74 0,1 116 0,1 

Índia 13 0,02 1.098 0,5 

Egito 2 0,003 16 0,01 

Indonésia 0 0 6 0,003 

Etiópia  0 0 0 0 

O gráfico 3  apresenta os pedidos de registro  

de marca, por regiões,  realizados por 

residentes no período 1980 até 2014, de 

acordo com estatíst icas da OMPI (2015).  
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Gráfico 3. Pedidos de registro de marca por residentes: por 
região, entre 1980 e 2014. 

 

O gráf ico 3  evidencia  que a região da Ásia 

apresenta o maior número de pedidos de 

registro de marca por residentes,  tendo em 

vista que até meados de 1990 o Japão 

recebeu o maior número de pedidos de  

registro de marca do mundo. Desde 1995 os  

residentes nos EUA começar am a realizar  

mais pedidos até 2001, ano em que os 

residentes da China ocuparam esse lugar 

(tabela anexa A.1) .  Ressaltasse que na 

maioria dos países  emergentes o sistema 

das marcas é mais uti l izado que das 

patentes. À continuação serão mostrados o 

número de registro  de marca concedidos 

para residentes,  por regiões,  no per íodo de 

1980 até 2014. 

O gráfico 4,  apresenta uma estabi l idade na 

evolução do registro  de marca até 1996, 

quando começa a ter crescimentos 

signif icativos para a  região da Ásia.  Em 

2003, o número de registros aumentou para 

a região da América Latina, dado que os  

residentes no Brasi l  t iveram uma maior  

participação. Os residentes no Japão 

receberam o maior número de registro de 

marca até o ano 2000, pois os res identes da 

China e dos Estados Uni dos ocuparam essa 

posição;  destaca-se também a part icipação 

da Alemanha (ver gráf ico anexo A.1).  

Gráfico 4. Marca registrada para residentes: por região, entre 
1980 e 2014. 

 

Passando para a análise  da situação dos 

desenhos industr iais ,  o gráfico 5,  ex ibe os 

pedidos de registro de desenho industria l ,  

realizado por residentes no período 1980 -

2014. 

Gráfico 5. Pedidos de registro de desenho industrial por 
residentes: por região, entre 1980 e 2014. 
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Quanto ao desenho industrial  a região da 

Ásia l idera os rankings em pedido de 

registro como mostra o gráfico 5,  tendo em 

vista que os  residentes da China 

apresentaram o maior número de pedidos 

de registro de desenho industria l ,  seguidos 

do Japão e a Repúbl ica de Coréia (ver tabela 

anexa A.1) .  Assim mesmo, uma parte 

importante dos depósitos de registro de 

desenho industr ia l  de residentes 

correspondeu aos sol icitantes que residem 

na Alemanha, Estados Unidos da América,  e 

em países da União Europeia.  

Gráfico 6. Desenhos Industriais registrados para residentes: por 
região, entre 1980 e 2014. 

 

Em relação com registro de desenho 

industr ial ,  o gráfico 6 mostra um 

comportamento similar aos pedidos 

realizados por res identes,  pois são os 

residentes da Ásia,  seguidos dos da Europa e 

América do Norte,  que mais receberam 

registros.  Destaca-se a participação dos 

residentes na China, Japão e a república de 

Coréia,  como pode -se apreciar  na tabela 

anexa A.1. Destaca -se que modelo de 

uti l idade não será mencionado neste 

trabalho uma vez que países como EUA não 

protegem esse direito de propriedade 

intelectual ,  dif icultando em consequência a 

comparação com outros países.  

Em conclusão para o período compreendido 

entre 1980 e 2014 evidencia que os 

residentes das regiões da América do Norte,  

Ásia  e Europa,  receberam o maior número 

de pedidos de depósito de patentes,  

registro de marcas e desenhos industr iais ,  

destacando-se que dessas regiões os 

residentes de Estados Unidos e Japão foram 

os que t iveram maior participação, seguidos 

da China e a República de Coréia.  Em 

contraste as demais regiões como América 

Latina e  o Car ibe, Áfr ica e Oceania 

apresentaram partic ipações muito baixas em 

depósitos e concessão destes direitos.  No 

entanto, nas regiões da África e da América 

Latina e Caribe o  percentual de pedido de 

registro de marcas foi  superior ao pedido de 

patentes e de desenho industr ial .  

Em relação ao número de patentes 

concedidas em 2013, o gráfico 7  evidencia  

que os países industr ial izados,  como, EUA,  

Japão e China, continuam liderando a l ista  

dos países com mais  patentes outorgadas 

aos seus res identes.  
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Gráfico 7. Patentes concedidas nos 20 principais escritórios para residentes e não residentes, 2013. 

 

 

Fonte: Base de dados estatísticos da OMPI, outubro de 2014. 

Quanto aos direitos de propriedade 

intelectual  v igentes em 2013, a tabela 2 

mostra um total  de 9,45 milhões de 

patentes,  das quais 26% são para os Estados 

Unidos e 19% para o Japão.  A China  

ultrapassou um milhão de patentes em 

vigor.  Em relação às marcas,  havia um total  

de 26,3 milhões de marcas ativas  no mundo.  

A China teve o maior número, com 7,2 

milhões,  seguida dos Estados Unidos,  c om 

1,8 milhões,  Japão,  com 1,7 milhões,  e 

Índia,  com quase 980 mil.  O desenho 

industr ial  t inha vigentes quase 3 mi lhões de 
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registros,  dos quais 1,2 milhões eram da 

China.  

Tabela 2. Direitos de propriedade intelectual vigentes em 2013. 

 Milhões Percentual 

Patente 9,45 8,4 

Modelo de 
utilidade 

2,29 22,9 

Marca 26,3 8,5 

Desenho 
Industrial 

2,98 5,1 

Fonte: Base de dados estatísticos da OMPI, outubro de 2014 

Da análise dos dados apresentados, pode -se 

infer ir  que os países  desenvolvidos,  como, 

EUA e Japão,  e os de industr ial ização 

recente, como, China e Repúbl ica da Coréia,  

l ideram o ranking em número de depósitos e 

de concessão dos direitos de propriedade 

intelectual  (patentes,  marcas e desenhos 

industr ias)  tanto no período anter ior ,  

quanto no posterior ao TRIPS. As economias 

pertencentes às regiões da África,  América  

Latina e  Car ibe e  Oceania,  que abrangem a 

maioria países em desenvolvimento, 

registraram em todo o período uma 

participação muito baixa em relação às 

demais regiões. China e República de Coreia 

foram os únicos países da Ásia Oriental que 

conseguiram aumentar sua partic ipação na 

produção de direitos de PI,  s ituando -se 

entre os  pr inc ipais países em d epósitos e  

concessão de dire itos de PI.  Os demais 

países  em desenvolvimento continuam 

localizados nos níveis mais baixos de 

participação na produção destes direitos.  

É importante lembrar que foram Estados 

Unidos,  Europa e Japão os países que mais 

exerceram uma coerção polít ica e  

econômica para a implementação do Acordo 

no âmbito da OMC. Um dos argumentos 

desses países era que a implementação do 

acordo por parte de todos os membros da 

OMC fomentaria e estimularia a inovação. 

No entanto, para os países em 

desenvolvimento, essa maior proteção não 

vem gerando efeitos  posit ivos,  muito pelo 

contrár io:  os indicadores mostram uma 

menor participação na produção e geração 

de tecnologias  inovadoras.  Ademais,  estes  

países não têm podido alcançar a  

capacidade sufic iente para concorrer com os 

países tecnologicamente mais 

desenvolvidos.  

Indicador sobre royalt ies e taxas de 

l icenciamento  

Os indicadores sobre R&L serão analisados a  

partir  das estatíst icas  uti l izadas por  Santos 

(2014),  mas a presente anál ise vai  abranger 

as décadas de 1990, 2000 e 2010.  

Inic ialmente, na tabela 3,  observa -se que os  

dados sobre pagamentos e recebimentos por  

R&L tem aumentado notoriamente nas 
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últ imas décadas.  Os montantes de 

pagamentos passaram de 0,14% do PIB em 

1990, para 0,36% em 2010. Em relaç ão ao 

f luxo de recebimentos,  em 1990 a proporção 

era em torno de 0,14% do PIB mundial ,  

passando para 0,33% em 2010.  

Tabela 3 - Pagamentos e recebimentos totais por R&L, 1990-2010 
– US$  milhões e percentual do PIB mundial. 

    1990 2000 2010 

Recebimentos 

Em US$  
milhões  

30.314 88.488 213.865 

(%) PIB 0,14 0,27 0,33 

Pagamentos 

Em US$  
milhões  

30.913 85.326 228.601 

(%) PIB 0,14 0,26 0,36 

Fonte: Elaborado a partir de Santos (2014). 

Vale a pena destacar que em 2010 somente 

três países ( Ir landa, Estados Unidos e Japão) 

concentravam cerca de 40% dos pagamentos 

mundiais por R&L e que, em relação aos 

recebimentos de R&L,  Estados Unidos,  Japão 

e Alemanha reuniam 69%. No entanto, nesse 

período houve uma desconcentração 

relativa,  ingressando novos atores como 

China, Coréia do Sul ,  Taiwan, Singapura e  

Federação Russa na participação nos valores 

totais sobre esses f luxos,  conforme 

destacado nas tabelas anexas A.2,  A.3. O 

ingresso das economias do Leste e Sudeste 

asiático nos f luxos de recebimento por R&L 

reflete uma mudança importante no 

processo de desenvolvimento tecnológico 

junto aos países centrais (Santos,  2014).  

Os gráficos 8 e  9 permitem observar  as 

mudanças nos padrões geográficos dos 

f luxos de recebimentos e pagamentos por 

R&L. Os países do Leste e Sudeste asiát ico 

ampliaram sua partic ipação em relação ao 

recebimento de R&L, de 10% para 16% nos 

f luxos mundiais totais entre 1990 e 2010, 

enquanto em termos de pagamento esse  

montante foi  aumentado de 27% para 31%. 

Dos gráficos 8 e 9 também pode -se destacar  

que, em relação aos demais países não 

localizados na Europa, América do Norte e  

Leste e Sudeste Asiático,  os  f luxos de 

recebimentos por  R&L foi  mínimo, 

representando apenas 2% nos períodos  

anal isados;  já para os f luxos de pagamentos 

houve um aumento de 7% para 8%  

Santos (2014) faz uma anál ise do 

comportamento dos países nas regiões 

apresentadas,  para melhor entendimento 

das alterações geográf icas nos f luxos 

internacionais de tecnologia.  Far emos 

menção da anál ise de cada região para 

poder evidenciar a participação das 

diferentes economias frente aos f luxos por 

R&L. 

.  
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Gráfico 8. Recebimentos de R&L: distribuição geográfica dos fluxos mundiais entre 1990 e 2010. 

 

Fonte: Elaborado a partir de Santos (2014). 

Gráfico 9. Pagamentos por R&L: distribuição geográfica dos fluxos mundiais entre 1990 e 2010. 

 

Fonte: Elaborado a partir de Santos (2014). 

 

Dos países  do Leste e Sudeste asiát ico,  o  

Japão possui uma part icipação mais  

destacada nos f luxos de pagamento e 

recebimento por R&L.  Não obstante, China,  

Coréia do Sul,  Taiwan e Singapura têm 

melhorado suas participações nos f luxos de 



 

 

 

Revista  Eletrôn ica Gestão & Soc iedade  

  v .11 ,  n .29 ,  p .  1850 -1881 | Maio/Agosto  –  2017  

ISSN 1980 -5756  | DOI:  10.21171/ges.v11i29.2 167 

 

 

 

 
|  1867 

pagamento, aproximando -se do l íder 

japonês. Porém, nos f luxos de  recebimento 

encontram-se distantes do Japão,  pois  em 

2010 a Coréia do Sul,  que é a economia mais 

próxima, t inha uma participação de 1,5% 

dos f luxos de recebimentos mundial  por  

R&L, enquanto que a participação do Japão 

era de 12%. Os demais países,  como,  

Mongólia,  Brunei,  Camboja,  F i l ipinas,  

Indonésia,  Laos,  Malásia,  Mianmar, 

Tailândia e Timor Leste,  t iveram 

participações mínimas no período analisado.   

Por sua vez na América do Norte,  somente 

os EUA se destaca na part icipação mundial  

dos f luxos e  a part icipação do Canadá e  das 

Bermudas são ínf imas. Ressalta -se que 

durante todo o período anal isado, 1990 a 

2010, os Estados Unidos receberam 

montantes não inferiores a 49% dos 

recebimentos mundiais por R&L e  

aproximadamente 10% e 20% dos valores 

totais pagos por R&L. O Canadá teve uma 

participação não superior a 5% dos 

pagamentos totais mundiais e,  em termos 

de recebimentos,  sua partic ipação foi  de 

3%. A participação das Bermudas não 

ultrapassou 1% em pagamentos e 

recebimentos.  

Por sua parte,  na Europa destaca -se que, 

embora os países dessa região respondam 

por um notável número dos f luxos,  somente 

um pequeno grupo é responsável pelo 

volume dessas transações. Por exemplo, a  

Inglaterra foi  o país que, entre 1975 e 2010, 

recebeu mais receitas por R&L, 

correspondendo entre 6% e 10% do total  

mundial,  seguido da Alemanha, França, 

Holanda e demais países da região. A 

situação é semelhante em relação aos f luxos 

de pagamentos,  porém, o país que mais 

participou deste f luxo foi  a Alemanha.  

Finalmente, nas demais regiões,  como , Ásia  

Central,  Ásia  Ocidental,  Sul da Ásia,  

Oceania,  América Central  e Caribe, América 

do Sul e Áfr ica,  as economias que t iveram 

uma maior participação nos f luxos de 

pagamentos foram Austrál ia,  Brasi l ,  Índia e  

África no Sul.  Essas  mesmas economias,  

junto com Israel,  t iveram uma maior 

participação nos f luxos de recebimentos. A 

participação dos demais países no período 

em anál ise foi  entre 6% e 2% para os  f luxos 

por pagamentos e  até  1% para os f luxos de 

recebimento.  

Em consequência,  evidenciou-se uma 

alteração geográfica na part icipação dos 

f luxos internacionais  de tecnologia (tanto 

de recebimento quanto de pagamentos) no 

período analisado, tendo em vista  a maior  

participação de economias de 

industr ial ização recente do Leste e  Sudeste 

Asiát ico. Anteriormente,  essa partic ipação 
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se concentrava nos países da Tríade 

(Estados Unidos,  Japão e Europa).  Também 

se destaca a part icipação do Japão como 

importante l icenciador mundial  de 

tecnologias,  f icando atrás apenas dos EUA.  

Esses resultados mostram, igualmente, que 

as economias mais benef iciadas com os 

f luxos de recebimentos e pagamentos por 

R&L continuam sendo da Tríade, 

destacando-se unicamente a emergência dos 

países  de industria l ização recente do Leste e  

Sudeste Asiático,  como a China, Coréia  do 

Sul ,  Taiwan e S ingapura. Em relação aos 

demais países não localizados nas regiões da 

Europa, América do Norte e Leste e  Sudeste 

Asiát ico,  os f luxos de recebimentos bem 

como os f luxos por pagamentos t iveram uma 

queda na partic ipação do total  mundial  por 

R&L.  

Invest imento Direto Externo  

Os fluxos de IDE no nível internacional  são 

um indicador de como os países podem 

adquir ir  at ivos tecnológicos,  redes de 

conhecimento e acesso a mercados 

internacionais .  Para isso, serão analisados 

os principais destinos dos f luxos de 

investimento ( IED outward),  tomando como 

base os dados da UNCTAD, enfat izando os 

países em desenvolvimento. O gráfico 10 

mostra a evolução dos f luxos no período 

1995 até 2014, classif icados por grupos 

econômicos,  em países ou em economias 

desenvolvidas,  em desenvol vimento e em 

transição.  

Gráfico 10. Fluxos de entrada de IDE no mundo: por grupos 
econômicos, de 1995 a 2014. 

 

Fonte: UNCTAD.  

Este gráfico mostra como, depois da queda 

em 2012, os f luxos por IDE aumentaram 9% 

em 2013, total izando US$  1,45 bilhões. Os 

países  as iáticos continuam se posic ionando 

como aqueles com maiores entradas por 

IDE, superando a União Europeia,  que 

tradicionalmente era a região com maior  

percentual  de IDE no mundo. Os f luxos por  

IDE também aumentaram em outras  regiões 

em desenvolvimento, como, África (4%) e 

América Latina e Caribe (6%). Observa-se 

uma recuperação nas economias 

desenvolvidas,  depois da forte queda de 

2012. Os f luxos por IDE representaram para 

as economias em desenvolvimento 55% do 

total  mundial,  tendo em vista os a umentos 
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dos f luxos para países em desenvolvimento 

da Ásia.  Porém os f luxos para América 

Latina diminuíram e para Áfr ica não houve 

variação.   

Para melhor entender a evolução do IDE, a  

tabela 4 apresenta -se os f luxos de IDE no 

período 2001 a 2011. Para o ano  de 2001, o 

IDE mundial  foi  de US$  817,6 bi lhões,  em 

2011 passou para US$  1,524 tri lhão.  Isso 

representa uma taxa média de crescimento 

anual de 6,4% ao ano. As economias 

desenvolvidas participavam, em 2001, com 

70,0% do total  do f luxo mundial,  perfazendo  

US$ 571,5 bi lhões,  enquanto que no f inal  do 

período considerado, esse grupo de 

economias detinha US$  747,9 bi lhões,  

caindo a sua respect iva partic ipação para 

49,0%. Como consequência,  a taxa de 

crescimento anual  registrada pelas  

economias desenvolvidas fo i  bem menor do 

que a mundial  –  em 3,7 pontos percentuais .  

Tabela 4. Fluxos de entrada de IDE por regiões no mundo, 2001, 2003 – 2011, US$  bilhões. 

Economias 2001 % 2003 2005 2007 2009 2011 % VAR (%)* 

Desenvolvidas 571,5 70 358,5 542,3 1310,4 606,2 747,9 49 2,7 

Em desenvolvimento 219,7 27 175,1 334,3 574,3 519,2 684,4 45 12 

Em Transição 26,4 3 24,2 39,7 85,9 72,4 92,2 6 13,3 

Mundial 817,6 100 557,9 916,3 1975,5 1.197,80 1.524,40 100 6,4 
Fonte: UNCTAD (2004, 2006 e 2012) 

Gráfico 11. Fluxos de IDE por regiões, 2012 – 2014. 

 

Fonte: UNCTAD 
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Nesse período, as economias em transição e 

as economias em desenvolvimento foram as 

que apresentaram o melhor desempenho 

quanto à atratividade de IDE,  com uma taxa 

média anual de 13,3% e 12,0% ao ano de 

2001 a 2011. Em termos de part icipação, o 

primeiro grupo passou de 3,0% do total  

mundial  ou de US$ 26,4 bi lhões,  em 2001, 

para 6,0% do total  com US$  92,2 bi lhões,  

dez anos mais tarde. As economias em 

desenvolvimento, por  sua vez,  de 27,0% do 

total  para 45,0%. Entre as economias em 

desenvolvimento, as  regiões Sul ,  Sudeste e 

Leste da Ásia foram as que apresentaram 

maiores variações no período. As economias 

em transição, que t inham uma part icipação 

na entrada de IDE mundial  de 3,2% em 2001, 

passaram para 6,0% em 2011.  

Passando já para análise dos três últ imos 

anos,  têm-se que o IDE caiu 8% em 2014, 

devido a fragil idade econômica, incerteza 

polít ica e fatores  geopolít icos,  como 

mostrado no gráfico 11, no período acima  

mencionado.  

Dentre os resultados obtidos,  tem -se que os 

f luxos de invest imento para a Ásia  

cresceram 9%, a lcançando US$  465 milhões 

em 2014.  O Leste,  Sudeste e Sul da Ásia 

apresentaram aumento na entrada de IDE. O 

IDE na China aumentou em US$ 129 milhões ,  

representando 4% a partir  de 2013, tendo 

em vista o aumento do IDE no setor de 

serviços. Hong Kong (China) e Singapura 

também experimentaram um aumento. Na 

Índia,  o IDE também ascendeu de 22% para 

US$ 34 mil  milhões. Porém, os f luxos de IDE 

para o oeste da Ásia continuaram a sua 

tendência descendente em 2014, pelo sexto 

ano consecutivo, uma diminuição de 4%, 

alcançando US$ 43 bilhões,  devido à 

situação de segurança na região.  

Passando para anál ise  da América Latina e o 

Caribe, os f luxos caíram em 16% para  US$ 

158,80 bilhões em 2014, após quatro anos 

de grandes aumentos. Países como México, 

Venezuela,  Argent ina, Colômbia e Peru,  

experimentaram uma queda nos f luxos de 

IDE, aumentando somente no Chile .  Os 

f luxos de IDE caíram no Brasi l  em 3%, 

passando de US$ 64 bilhões em 2013 para 

US$ 62 bilhões em 2014. No entanto, a  

queda brasi leira foi  bem menor que a média 

da América Latina.  

A região da Europa vem apresentando uma 

diminuição nos f luxos de IDE desde 2012,  

caindo de US$ 401 mil  milhões para US$ 289 

mil  milhões em 2014. As economias 

europeias que apresentaram diminuição nos 
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f luxos são Ir landa,  Bélgica,  França e 

Espanha,  tendo aumentado no Reino Unido, 

Suíça e F inlândia.  

A América do Norte também sofreu uma 

queda, representada pr inc ipalmente pelos 

f luxos nos Estados Unidos,  que caíram 40% 

em 2014, para US$ 92 bi lhões,  devido a uma 

operação específ ica:  a saída da br itânica 

Vodafone da americana Verizon, sem a qual  

os investimentos teriam se mantido estáveis  

nos EUA.  

O comportamento dos f luxos na região da 

África têm se mantido estáveis,  pois o norte 

de Áfr ica teve um decl ínio nos f luxos de 15% 

para $ 12 bilhões,  enquanto a África 

Subsaar iana aumentou de 5% para US$ 42 

bilhões. Na Áfr ica Ocidental,  houve redução 

de 10% para US$ 13 bilhões. Vár ios países  

foram afetados negativamente devido aos 

efeitos do Ebola,  de confl itos regionais e da 

queda nos preços dos produtos.  Os f luxos 

para a Áfr ica do Sul  também caíram de 2% 

para US$ 11 bilhões. Em contraste,  a África 

Central  e a Áfr ica Oriental t iveram 

aumentos nos f luxos de IDE em 33% e 11%,  

para US$ 12 bilhões e US$ 7  bi lhões,  

respectivamente.  

Em conclusão,  no período 2001 a 2011 os  

países desenvolvidos foram os que 

apresentaram os maiores f luxos de entrada 

do IDE, seguidos pelos países em 

desenvolvimento, ocupando o  últ imo lugar  

as economias em transição. Para os três  

últ imos anos (2012 a 2014),  percebe -se que 

houve um aumento nos f luxos por IDE na 

Ásia.  No caso da América Lat ina teve uma 

redução. Assim mesmo a Europa e  a Região 

de América do Norte sofreram diminuiçã o, 

mantendo-se os f luxos unicamente estáveis 

na Áfr ica.  A China se tornou a pr inc ipal  

economia em relação aos f luxos por IDE, 

alcançando US$ 128 bilhões. Na sequência 

aparece Hong Kong com US$ 111 bi lhões,  

seguido dos Estados Unidos com US$ 86 

bilhões. A UNCTAD prevê que o f luxo de 

investimentos diretos global volte ao 

patamar de US$ 1,4 tri lhão, chegando a US$ 

1,5 tri lhão em 2016 e a US$ 1,7 tri lhão em 

2017. Os países em desenvolvimento têm 

previsão de um aumento de 

aproximadamente 3% ao longo dos próximos  

dois anos. Para as economias em transição, 

são previstas taxas negat ivas de 

crescimento do PIB devido a contínua 

recessão econômica,  sanções e baixos 

preços do petróleo.  

Os indicadores dos f luxos por IDE mantêm 

um comportamento s imilar aos mostrados 

tanto para os registros de direitos de 

propriedade intelectual,  como para os f luxos 

por R&L. Nesses casos,  os países  

desenvolvidos são os que l ideram os 
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rankings por f luxos por IDE, destacando -se 

unicamente a emergência da China.  

Destaca-se que o IDE é um dos canais mais 

uti l izados para a transferência de tecnologia  

que f lui  normalmente dos países 

desenvolvidos para os países  em 

desenvolvimento, por  meio das empresas 

multinacionais .  É importante lembrar que,  

no parágrafo 2 do artigo 66 do Acordo 

TRIPS, f icou est abelecido para os países  

desenvolvidos o compromisso de oferecer às  

suas empresas e instituições incentivos 

destinados a fomentar e propic iar a 

transferência de tecnologia para os países  

menos desenvolvidos.  O Conselho do TRIPS 

decidiu exigir  dos países de senvolvidos a  

apresentação de re latórios informativos 

anuais sobre as ações empreendidas,  para  

constatar o cumprimento destes 

compromissos. Foi  verif icado que, na 

atual idade,  os países  desenvolvidos estão 

apresentando estes  informes. Porém, o 

Centro Internacional para o Comércio e o 

Desenvolvimento Sustentável ( ICTDS) fez 

uma revisão dos relatórios real izados pelos  

países desenvolvidos,  encontrando poucas 

evidências das  aplicações signif icat ivas dos 

incent ivos para os  países de baixo 

desenvolvimento a aplic ar  pol ít icas  que 

encorajam a transferência de tecnologia.   

Em relação a este assunto, é interessante  

fazer menção a uma pesquisa realizada por 

Chiarini  (2014, p.  180),  a qual  mostra o 

f luxo de IDE para P&D das f i l iais  americanas 

fora dos EUA no período de 1998 até 2008,  

como mostrado na tabela 5.  

Tabela 5. Fluxo de IDE para P&D das filiais americanas fora dos 
EUA, US$ Bilhões, 1998-2008 

Regiões 

P&D realizado no exterior por filiais estrangeiras de 
propriedade majoritária de empresas-mãe americanas 

1998 2000 2002 2004 2006 2008 

Canadá 1,8 1,9 2,35 2,7 2,5 3,04 

Europa 10,6 12,9 12,56 18,15 18,6 24,16 

Ásia e 
Pacifico 

1,7 3,7 3,88 4,93 5,6 7,21 

América 
Latina 

0,8 0,7 0,68 0,88 0,9 1,47 

Oriente 
Médio 

0,2 0,5 0,89 0,83 0,8 1,06 

África 0,04 0,03 0,03 0,004 0,07 0,06 

Fonte: Elaborado por Chiarini (2014) a partir de dados 
disponibilizados no Science & Engineering Indicators de 2002, 
2004, 2006 e 2008 do National Center for Science and 
Engineering Statistics (NCSES) - National Science Foundation. 

Foi verif icado que,  em 1998, o volume de 

IDE norte-americano chegou a 70% para os 

países Europeus, e foi  apenas de 5% para 

América Latina e Caribe. Em 2008, observa -

se uma s ituação simi lar:  para Europa o f luxo 

de IDE foi  de 65,29% e para América Latina 

foi  de 3,97%, África 0,16%, e Ásia foi  um 

pouco maior,  com 19%. Isso demonstra a  

baixa propensão das matrizes das grandes 

corporações dos Estados Unidos de investir  

nos países  menos desenvolvidos. Neste 

trabalho, foi  confirmado que “as atividades 

de P&D estão concentradas nos países sedes 
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das grandes corporações e são 

“internacionalizadas” nos países da tríade” .   

CONCLUSÕES  

Foram apresentados a lguns dos canais mais  

importantes de transferência de tecnologia  

no nível internacional ,  como, os f luxos por  

R&L, de IDE e indicadores dos registros dos 

direitos de propriedade intelectual em 

escala mundial.  Os dados e os períodos 

anal isados abrangeram os anos anteriores e 

posteriores à inserção da propriedade 

intelectual e da transferência de tecnologia  

no âmbito  da OMC , com o intuito  de 

verif icar a capacidade dos países em 

desenvolvimento na geração de direitos de  

propriedade intelectual e de analisar sua  

participação nos f luxos de transferência  

internacional de tecnologia.  

Os indicadores mostram uma baixa 

participação dos países em desenvolvimento 

nos f luxos mundiais até hoje,  embora 

tenham-se passado mais de 20 anos desde a 

inclusão da proteção dos dire itos de PI na 

regulamentação da OMC. As normas criadas 

para fortalecer o regime de propriedade 

intelectual na OMC favo receram os 

interesses dos países  desenvolvidos,  tendo 

em vista que desde antes da vinculação da 

PI ao comércio,  tais países já contavam com 

um grande número de ativos tecnológicos  

que precisavam proteger e comercial izar.   

Alguns autores consideram também q ue os 

países em desenvolvimento não receberam 

nenhuma vantagem da maior proteção dos 

direitos de PI,  uma vez que estes estão 

concentrados nas mãos dos residentes dos 

países  desenvolvidos (Forero;  Pineda, 2006).  

As implicações do sistema de propriedade 

intelectual  criado com o TRIPS diminuiu a 

capacidade dos países em desenvolvimento 

de melhorar suas capacidades tecnológicas e  

de assimi lar tecnologias avançadas através 

de canais informais,  como, por exemplo,  

engenharia reversa,  imitação e substituição 

das importações (Chang, 2003; Souza, 2014).   

Chiarini  (2014) citando a Chang (2003) 

coloca de manifesto que evidências 

históricas demostram que muitas das nações 

hoje industria l izadas f izeram uso de 

espionagem industria l ,  “roubo” de mão de 

obra quali f icada e vio lação a leis de marcas 

e direitos de autor sem pagar  pelo 

conhecimento que estava sendo apropriado 

ou usurpado. Isso sugere que um regime 

forte de PI  não foi  uma condição essencial  

para o desenvolvimento dessas nações.  

Dos resultados obtidos,  em relação ao s 

recebimentos por R&L pelo uso de 

propriedade intelectual,  pode -se observar 
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que ainda cont inuam concentrados nos 

países desenvolvidos (97% do total  de 

recebimento mundial ) .  No entanto, países 

em desenvolvimento da América Latina e 

Caribe, que também apres entaram um 

crescimento por recebimentos,  t iveram os 

mesmos inferiores aos gastos realizados por 

esses países em propriedade intelectual ,  

apresentando um déficit  por  este rubro.  

Ressalta -se que os países lat ino -americanos 

receberam menos de 1% do que os Est ados 

Unidos receberam por propriedade 

intelectual ,  como mostrado por Chiarini  

(2014),  no período 2005-2012. 

Os indicadores dos registros dos direitos de 

propriedade intelectual,  ta is como,  

patentes,  marcas e  desenho industria l  

mostraram que os países desenvolvidos 

l ideram a l ista em maior número de 

depósitos (concessão de patentes e  

registros de marcas e desenho industria l)  

tanto nos períodos anteriores quanto nos 

posteriores ao TRIPS. Em contraste,  os 

países em desenvolvimento, a maioria 

localizados nas regiões da África,  América 

Latina e Caribe,  registraram uma 

participação muito inferior.  

Os indicadores por  IDE evidenciaram um 

maior volume em favor dos países 

industr ial izados,  tendência que se mantem 

desde antes da celebração do Acordo TRIPS 

até hoje,  mostrando unicamente a 

emergência de alguns dos países Asiáticos,  

como China e Coreia do Sul nas últ imas 

décadas.  

Os resultados dos dados apresentados 

permitem concluir  que o regime de 

propriedade intelectual implementado na 

OMC, por meio do acordo TRIP S, não tem 

trazido maiores  benefícios e  mudanças na  

participação dos países em desenvolvimento 

na geração de dire itos de propriedade 

intelectual;  por  outra parte,  o objet ivo 

estabelecido no acordo, de fomentar a  

transferência de tecnologia,  não vem sendo 

alcançado para os países  em 

desenvolvimento e os menos desenvolvidos,  

pois se veri f icou uma partic ipação muito 

infer ior destes países  nos f luxos 

internacionais de transferência de 

tecnologia.  
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ANEXOS 

Tabela A.1 Depósitos e concessões de patentes, marcas e desenhos industrias, participação dos países com maior número de pedidos, entre 
1980 e 2014. 

 

Pais 
Patentes 

depositadas 
1980 - 2014 

Patentes 
concedidas 
1980 - 2014 

Marcas 
depositadas 
1980 - 2014 

Marcas 
registradas 
1980 - 2014 

Desenho 
Industrial 

depositado 
1980 - 2014 

Desenho 
Industrial 

registrado 1980 
- 2014 

Japão  12.339.255 4.851.780 5.628.116 4.538.872 1.897.829 1.565.253 

EUA 6.236.328 3.093.508 12.720.816 8.483.506 1.222.253 1.041.926 

China 3.970.770 924.916 14.165.600 9.114.379 4.664.781 3.038.539 

Alemanha 2.498.728 955.378 6.906.447 5.289.423 1.303.678 1.247.616 

República de 
Coreia 

2.732.248 1.237.661 2.602.265 1.269.009 1.311.566 908.581 

Fonte: Base de dados estatísticos da OMPI, 2015. 
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Tabela A.2 Pagamentos por R&L: Participação nos fluxos totais – 1975 e 2010. 

 

 
1975 

  
2010 

  Ranking Países (%) (%) acumulado Países (%) (%) acumulado 

1° Japão
 (1)

 20% 20% Irlanda 17% 17% 

2° Alemanha 17% 37% EUA 15% 31% 

3° Reino Unido 11% 47% Japão 
(2)

 8% 39% 

4° França 10% 58% Singapura 7% 46% 

5° EUA 10% 67% China 7% 53% 

6° Holanda 6% 73% Alemanha 6% 59% 

7° Brasil 4% 77% Coréia do Sul 4% 63% 

8° Bélgica 4% 81% Canadá 4% 66% 

9° Espanha 3% 84% Reino Unido 4% 70% 

10° Austrália 3% 88% Itália 3% 73% 

11° Suécia 2% 90% França 2% 76% 

12° África do Sul 2,10% 92% Federação Russa 2% 78% 

13° Áustria 1,70% 94% Taiwan 2,20% 80% 

14° Finlândia 1,00% 95% Holanda 1,60% 82% 

15° Noruega 1,00% 96% Tailândia 1,30% 83% 

16° Argentina 0,80% 96% Austrália
 (2)

 1,30% 84% 

17° Marrocos 0,50% 97% Brasil 1,20% 86% 

18° Itália 0,40% 97% Espanha 1,20% 87% 

19° Índia 0,40% 98% Índia 1,10% 88% 

20° Portugal 0,30% 98% Polônia 1,00% 89% 

21° Filipinas 0,30% 98% Bélgica 0,90% 90% 

22° Grécia 0,30% 99% África do Sul 0,80% 91% 

 
Total 99% 

  
91% 

  

(1) Valor de 1976; (2) Valor de 2009. 

Fonte: Elaborado por Santos, 2014 a partir de dados disponibilizados pelo FMI, Balanço de pagamentos; Banco Central da República da 
China (Taiwan), Balanço de Pagamentos. 
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Tabela A.3 Recebimentos por R&L: Participação nos fluxos totais – 1975 e 2010. 

 
 

  1975     2010     

Ranking Países (%) (%) acumulado Países (%) (%) acumulado 

1° EUA 69% 69% EUA 49% 49% 

2° Reino Unido 10% 79% Japão 12% 62% 

3° Alemanha 5% 84% Alemanha 7% 69% 

4° Japão (1) 3% 87% Reino Unido 6% 75% 

5° França 3% 90% França 5% 80% 

6° Holanda 3% 93% Suécia 3% 83% 

7° Brasil 2% 95% Holanda 3% 85% 

8° Bélgica 2% 97% Canadá 2% 87% 

9° Suécia 0,66% 97% Itália 2% 89% 

10° Noruega 0,49% 98% Coréia do Sul 1,47% 90% 

11° Argentina 0,37% 98% Finlândia 1,09% 91% 

12° Austrália 0,30% 98,6% Bélgica 1,08% 92% 

13° Espanha 0,25% 98,9% Irlanda 1,05% 93% 

14° Itália 0,22% 99,1% Singapura 0,87% 94% 

15° Áustria 0,22% 99,3% China 0,58% 95% 

16° Colômbia 0,14% 99,5% Hungria 0,48% 95% 

17° Israel 0,13% 99,6% Espanha 0,41% 96% 

18° África do Sul 0,13% 99,7% Israel 0,40% 96% 

19° Finlândia 0,08% 99,8% Austrália (2) 0,33% 97% 

20° Mianmar 0,06% 99,9% Áustria 0,30% 97% 

21° Portugal 0,04% 99,9% Federação Russa 0,29% 97% 

22° Coréia do Sul 0,03% 99,9% Noruega 0,23% 97% 

  Total 99,9%     97%   

 

(1) Valor de 1976; (2) Valor de 2009.  

Fonte: Elaborado por Santos, 2014 a partir de dados disponibilizados pelo FMI, Balanço de pagamentos; Banco Central da República da 
China (Taiwan), Balanço de Pagamentos. 

 

 

 

 

 


